
Ponto  2.7.3.   Pedido de autorização para reforço de dotações no PPI para
os anos de 2021 e 2022 e criação de novos projetos  

Foi presente à reunião a informação n.º 61/DAFM/20, da Divisão de Administração e
Finanças, datada de 16-09-2020, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Pedido de autorização para reforço de dotações no PPI para os anos de 2021 e
2022 e criação de novos projetos
Sr. Presidente
O Departamento Municipal de Infraestruturas, Obras e Equipamentos lançou, ou prevê
lançar, a concurso, os seguintes processos de despesa, cuja execução financeira será
plurianual, com os seguintes encargos previstos para o ano de 2021 e/ou 2022:
Construção e Beneficiação do Caminho de Fátima – Eur. 281.389,80 para 2021(Iva incluso);
Corredor Ribeirinho do Rio Arunca – Eur. 737.230,00 para 2021 (Iva incluso);
Asfaltagem de estradas e caminhos na Freguesia do Louriçal – Eur. 335.973,77 para 2021
(Iva incluso);
Criação de bolsas periféricas de estacionamento (Encosta do Castelo) – 258.634,70 para
2021 (Iva incluso).
De igual modo, é necessário criar dois novos projetos no PPI, designados “Requalificação
da Escola Marques de Pombal” e “Requalificação da Escola Gualdim Pais”, cujos encargos
com a elaboração dos respetivos projetos de requalificação se estimam em Eur. 70.000,00 e
Eur. 90.000,00. 
Beneficiando do aviso de abertura do CENTRO 2020, encontra-se igualmente previsto para
a Gualdim Pais, uma empreitada para remoção do fibrocimento, cujos encargos estimados
na ordem dos Eur. 250.000,00, serão candidatados aos fundos comunitários.
Por se preverem encargos plurianuais, que se refletem nos anos seguintes, deve constar no
PPI, dotação suficiente, inscrita em 2021 e 2022, que cubra os encargos previstos para esses
anos.
Atualmente, o PPI disponibiliza a seguinte informação, em termos de dotações inscritas em
2021 (Iva incluso), para os projetos acima referenciados:
Construção e Beneficiação do Caminho de Fátima – Eur. 225.000,00;
Corredor Ribeirinho do Rio Arunca – Eur. 550.000,00;
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Asfaltagem de estradas e caminhos na Freguesia do Louriçal – Eur. 150.000,00;
Criação de bolsas periféricas de estacionamento (Encosta do Castelo) – Eur. 255.000,00.
Pelas dotações insuficientes inscritas para anos seguintes, bem como, pela necessidade de se
criar dois novos projetos a inscrever no PPI no Objetivo 2.1.1.1., deve-se solicitar a
competente autorização à Assembleia Municipal, para o reforço das respetivas verbas e
criação dos novos projetos.
Nestes termos, proponho que:
De acordo com os nº 1 e nº 6 do Artigo 22º do Dec- Lei nº 197/99 de 8 de Junho, conjugado
com a alínea a) do nº 1 do Artigo 25º da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro, o assunto seja
despachado à reunião de Câmara no sentido de deliberar solicitar à Assembleia Municipal,
a competente autorização para criar os novos projetos no PPI designados “Requalificação
da Escola Marques de Pombal” e “Requalificação da Escola Gualdim Pais” no Objetivo
2.1.1.1. e, bem assim, reforçar em 2021 e/ou em 2022, as dotações dos projetos acima
referenciados, pelos seguintes valores (Iva incluso):
Construção e Beneficiação do Caminho de Fátima – Eur. 57.000,00 para 2021;
Corredor Ribeirinho do Rio Arunca – Eur. 190.000,00 para 2021;
Asfaltagem de estradas e caminhos na Freguesia do Louriçal – Eur. 190.000,00 para 2021;
Criação de bolsas periféricas de estacionamento (Encosta do Castelo) – Eur. 20.000,00 para
2021;
Requalificação da Escola Marques de Pombal – 70.000,00 Eur. para 2021;
Requalificação da Escola Gualdim Pais – Eur. 340.000,00 para 2021.
À consideração superior."
A Câmara deliberou, por maioria, com duas abstenções dos Senhores Vereadores Odete
Alves do Partido Socialista e Michael António do Movimento Pombal Humano, solicitar
à Assembleia Municipal autorização para reforço de dotações no PPI para os anos de
2021 e 2022 e criação de novos projetos, nos termos da informação supratranscrita.
Mais deliberou solicitar que a deliberação a tomar seja por minuta, para efeitos de
execução imediata. 
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